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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES

PROJETO DE LEI ^
NUMERO PROPRIO.„; 114/2007

PROTOCOLO GERAL.5 2309/2007

DATA PROTOCOLO..s 14/08/2007

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OBRIGAR QUE A EMPRESA
CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO INSTALE, EM LOCAL
ACESSÍVEL, POSTO DE ATENDIMENTO AO CUENTE

Art. 1°- Autoriza o Poder Executivo Municipal a obrigar que a empresa concessionária de transporte
público coletivo de Cachoeiro de Itapemirim, instale, em local de fácil acesso, posto de atendimento
ao cliente;

parágrafo único- O local desejado é o que dê condições de fácü acesso aos idosos, pessoas com
necessidades especiais, gestantes e hipossuficientes,

Art 2°-A empresa concessionária terá um prazo de 90(noventa) dias a contar da publicação desta Lei
para se adequar às mudanças advindas a partir de então;

j  Art. 3° -O descumprimento implicará em multa diária a ser imposta pelo poder competente;

Art.4° -Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua promulgação, revogadas as disposições em
contrário;

Sala das Sessões, 14 de agosto de 2007.

REGINA TRAVAGLIA

Vereadora PMDB

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICAÇÃO

A presente medida visa tomar mais fácü a vida das pessoas com limitações
físicas e financeiras,

Com o advento do Estatuto do Idoso, os clamores destes, ganharam eco em toda
a sociedade, apesar de, na dita norma específica não haver nenhum artigo que verse sobre o assunto
em questão, é sabido que aos idosos tem que ser dada a melhor condição, assim como para os
portadores de necessidades especiais e gestantes.

A empresa já possui uma loja de atendimento em sua sede, num bairro afastado
do centro o que julgo não ser suficiente, quando se trata de pessoas com as características ditas acima.

Hoje, uma empresa para ser dita "comprometida com o social" tem que se
preocupar, realmente com todos os aspectos sociais o que não é o caso em tela, a situação que se tem
hoje em nosso município.

Só para se ter um exemplo, uma pessoa com limitações culturais, intelectuais,
não tem como usar um telefone, nem mesmo através de um serviço de 0800 oferecido pela empresa
concessionária. Daí a importância de um local de fácü acesso e com disponibilidade de todos os
serviços, bem como de pessoas capacitadas para esse tipo de atendimento.

Uma loja de atendimento no centro da cidade atenderia a todas essas pessoas
com igualdade.

Conto com a colaboração dos nobres colegas para a aprovação da presente
proposta legislativa.

Sala das Sessões, 14 de agosto de 2007.

<xC
REGINA TRAVAGLIA

Vereadora PMDB

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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mw CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES

PROJETO DE LEI iiA/->f07
NUMERO PROPRIO = = s 114/^OO/
PROTOCOLO GERAL.s 2309/2007
DATA PROTOCOLO==s 14/08/2007

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OBRIGAR QUE A EMPRESA
O CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE PÚBUCO COLETIVO INSTALE, EM LOCAL
^  ACESSÍVEL, POSTO DE ATENDIMENTO AO CUENTE

Art. 1°- Autoriza o Poder Executivo Municipal a obrigar que a empresa concessionária de transporte
público coletivo de Cachoeiro de Itapemirim, instale, em local de fácil acesso, posto de atendimento
ao cliente;

parágrafo único- O local desejado é o que dê condições de fácil acesso aos idosos, pessoas com
necessidades especiais, gestantes e hipossuficientes.

Art 2°-A empresa concessionária terá um prazo de 90(noventa) dias a contar da publicação desta Lei
para se adequar às mudanças advindas a partir de então;

Art.3® -O descumprimento implicará em multa diária a ser imposta pelo poder competente;

Art.4° -Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua promulgação, revogadas as disposições em
contrário;

Sala das Sessões, 14 de agosto de 2007.

O O c /

0G1NATRAVAGLIA
Vereadora PMDB

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICAÇÃO

A presente medida visa tomar mais fácil a vida das pessoas com limitações
físicas e financeiras.

Com o advento do Estatuto do Idoso, os clamores destes, ganharam eco em toda
a sociedade, apesar de, na dita norma específica não haver nenhum artigo que verse sobre o assunto
em questão, é sabido que aos idosos tem que ser dada a melhor condição, assim como para os
portadores de necessidades especiais e gestantes.

A empresa já possui uma loja de atendimento em sua sede, num bairro afastado
do centro o que julgo não ser suficiente, quando se trata de pessoas com as características ditas acima.

Hoje, uma empresa para ser dita "comprometida com o social" tem que se
preocupar, realmente com todos os aspectos sociais o que não é o caso em tela, a situação que se tem
hoje em nosso município.

Só para se ter um exemplo, uma pessoa com limitações culturais, intelectuais,
não tem como usar um telefone, nem mesmo através de um serviço de 0800 oferecido pela empresa
concessionária. Daí a importância de um local de fácü acesso e com disponibilidade de todos os
serviços, bem como de pessoas capacitadas para esse tipo de atendimento.

Uma loja de atendimento no centro da cidade atenderia a todas essas pessoas
com igualdade.

Conto com a colaboração dos nobres colegas para a aprovação da presente
proposta legislativa.

Sala das Sessões, 14 de agosto de 2007.

lINATRAVAGLIA
Vereadora PMDB
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"Feliz ü Nação cujo Deus é o Senhor"
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATD/A

PARECERÃO PROJETO DE LEI N.° 114/2007

INICIATIVA: Vereadora Regina Travaglia

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O presente projeto "Autoriza o Poder Executivo Municipal a Obrigar
(Sic) Que a Empresa Concessionária De Transporte Público Coletivo Instale, em
Local Acessível, Posto De Atendimento Ao Cliente".

Sob o aspecto formal o projeto se encontra eivado de
inconstitucionalidade formal, tendo em vista contrariar o § 1.", I, do art. 48 da
Lei Orgânica Municipal, reprodução simétrica do § 1.°, 11, do art. 61 da
Constituição da República que determina:

"^Art. 61. A iniciativa das leis complemontares e ordinárias cabe a qualquer membro ou
Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente
da Repúbbca, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1° - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I- :

II - disponham sobre:

a)

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços
púbücos e pessoal da administração dos Territórios;"

Da mesma forma, a matéria se enquadra nas hipóteses de
competência constitucional do Poder Executivo Municipal para dispor sobre a
organização e o funcionamento da administração municipal (art. 69, VII, da
LOM).

Da Inviabilidade de Alteração por Lei de Condições Estabelecidas na

Támtnção 6 Formalmente Estipuladas em Contrato de Concessão de Serviços
Públicos.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A concessão de serviço público tem natureza contratual, segundo a opinião
majoritária^, comportando uma série de competências anômalas (prerrogativas
extraordinárias) em prol do Poder Concedente (no caso, o Poder Executivo). Entre
essas prerrogativas estão- a) a regulamentação das condições da prestação do serviço
e a alteração unilateral destas condições! b) a fiscalização, inclusive com poderes de
acompanhamento das a.tividades concedidas! c) a possibilidade de extinguir o
contrato unfiaterabnente! d) a imposição de sanções unilaterais ao particular!. e) a
possibilidade de intervenção extraordinária e temporária na administração do
concessionário, ocupando instalações e exercitando a gerência do pessoal.

Em contrapartida aos poderes do concedente (Poder Publico), o
concessionário tem assegurada a intangibíLidade da equação econômico^financeira
do contrato, tal como delineada originalmente por ocasião da outorga.

Sem extensão desnecessária sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal, ao
julgar a Ação Direta de Inconstitucionahdade n" 2.337-3, de Santa Catarina^,
entendeu pela inviabilidade da alteração, por lei (no caso, estadual), das condições
previstas na licitação e formalmente estipuladas no Contrato de Concessão de
Serviços Públicos, como se depreende da ementa do acórdão^

ADI-MC 2337 / SC - SANTA CATARINA
MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONAHDADE
Relator(a): Min. CELSO DE MELLO^
Julgamento: 21/06/2002 Órgão Julgador: Tribunal Pleno
Publicação: DJ 21-06-2002 PP-00096 EMENT VOL-02Q74-01 PP-
00152

Parte(s)

REQTE. ; G0VERF\1AD0R DO ESTADO DE SANTA CATARINA
ADVDO. : PGE-SC - WALTER ZIGELLI

REQDA. : .ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA
CATARINA

Ementa

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITÜCIONALIDADE - CONCESSÃO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS - INVASÃO, PELO ESTADO-MEMBRO, DA ESFERA DE COMPETÊNCIA DA UNIÃO
E DOS MUNICÍPIOS - IMPOSSIBILIDADE DE INTERFERÊNCIA DO ESTADO-MEMBRO NAS
RELAÇÕES JÜRÍDICO-CONTRATUAIS ENTRE O PODER CONCEDENTE FEDE^L OU
MUNICIPAL E AS EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS - INVIABILIDADE DA ALTERAÇÃO, POR
LEI ESTADUAL, DAS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LICITAÇÃO E FORMALMENTE
ESTIPULADAS EM CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, SOB REGIME
FEDERAL E MUNICIPAL - MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA. - Os Estados-membros - que

ar

' Por todos, Marçal Justen Filho, in "Curso de Direito Administrativo", T ed., 2006, p.523.
" íntegra do Julgado em anexo.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

não podem interferir na esfera das relações Jurídico-contratuais estabelecidas entre o
poder concedente (cjuando este for a União Federal ou o Município) e as empresas
concessionárias - também não dispõem de competência para modificar ou alterar as
condições, gue, previstas na iScitacão, acham-se formalmente estipuladas no contrato de
concessão celebrado pela União (energia elétrica - CF, art. 21, XII, "b") e pelo Município
ffornecimento de áaua - CF, art. 30, I e V), de um lado, com as concessionárias, de
outro, notadamente se essa ingerência normativa, ao determinar a suspensão
temporária do pagamento das tarifas devidas pela prestação dos serviços concedidos
(serviços da energia elétrica, sob regime de concessão federal, a serviços de esgoto e
abastecimento de água, sob regime de concessão municipal), afetar o equilíbrio
financeiro resultante dessa relação iurídico-eontratual de direito administrativo.

Em caso de aprovação do projeto sob exame, será evidente o desequilíbrio
econômico-financeiro em desfavor da concessionária. A este propósito, a Lei Federal
n.° 9.074, de 07 de julho de 1995, em seu art. 35 determina:

"Art. 35. A estipulação de novos beneãcios tarifários pelo poder
concedente, £.ca condicionada à previsão, em lei, da origem dos recursos ou da
simultânea revisão da estrutura tarifária do concessionário ou permissionáno, de
forma a preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato."

Tal entendimento também se manifesta no Pleno do Tribunal de
Justiça do Estado do Espírito Santo, que já se manifestou sobre o assunto no
mesmo sentido, v.g.:

Número do processo: 100.05.004312-2

Ação: Ação de Inconstitucionalidade

Órgão Julgador: TRIBUNAL PLENO
Data de Julgamento : 08/06/2006

Data de Leitura : 22/06/2006

Data da Publicação no Diário : 29/06/2006

Relator : CATHARINA MARIA NOVAES BARCELLOS

Vara de Origem : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Acórdão:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL N" 5.792/2005. PASSE LIVRE NO
TRANSPORTE PÚBLICO MUNICIPAL PARA ESTUDANTES. PEDIDO DE LIMINAR. NOVOS
FUNDAMENTOS TRAZIDOS PELO AMICUS CURIÂE. PROCESSO OBJETIVO. CAUSA DE PEDIR
ABERTA. POSSIBILIDADE DE ENFRENTAMENTO. SERVIÇOS PÚBUCOS. PROJETO DE LEI
APRESENTADO POR VEREADOR. DESCABIMENTO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SIMETRIA.
VÍCIO DE INICIATIVA LIMINAR CONCEDIDA COM EFEITOS PROSPECTIVOS.
I. No âmbito do processo objetivo, a exigência de congruência ou correlação entre a causa de pedir
e a decisão não é necessária, pois a causa de pedir em Ação Direta de Inconstitucionalidadç é
^abertai.
II. Por força do Princípio da Simetria ou do Paralelismo, os dispositivos da Constituição Federal
relativos ao processo legislativo são de compulsória observância pelos demais entes da
Federação.

III. A partir do momento em que o § 1° do art. 61 da Constituição Federal, em seu inc. II, alínea íbí,
estabelece a iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo para as leis que disponham sobre
serviços públicos, vincula-se automaticamente - por simetria - o poder constituinte decorrente dos
Estados-membros e também o legislador municipal.
IV. Se um Edil apresenta Projeto de Lei cuja iniciativa cabia ao Chefe do Poder Executivo Municipal
- ou seja, ao Prefeito - está patente o vício de iniciativa, que consubstancia inconstitucionalidade
formal subjetiva.
V. Liminar concedida com efeitos ex nunc para suspender a execução e a eficácia da Lei Municipal
n° 5.792/2005, de Cachoeiro de Itapemirim.

Conclusão:

Ã UNANIMIDADE DE VOTOS, DEFERIR A LIMINAR PAFÍA, COM EFEITO "EX NUNC", SUSPENDER A
EFICÃCIA DA LEI N° 5792^2005 DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

Em observância ao que dispõe o art. 115, IV, do Regimento Interno,
com a redação dada pela Resolução 018/2.001, opinamos pelo envio da matéria à
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para a análise e considerações
devidas.

É o parecer para decisão de V. Ex^s.

Cachoeiro de Itapemirim-E^.-20'de agosto de 2007.

Pt/gm/rt

mstavoMpulin Costa
~7^ãvõgãd.o da Câmara Municipal

OAB ES 6339

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
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ÀPRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE-CONSTITÜICÃO, JUSTIÇA E, REDAÇÃO/
VEREADOR ALEXSANDE,RZÜGOLOTTO'A "" .

-  ' A ' OF/DL/CDMISSSES
,  . . numero PRDPRIO_s 72/2007

J  PROTOCOLO BERAL.s 2395/2007
data PROTOCOLO.,s 21/08/2007

Senhor Presidente,

Em cumprirriento ao que dispCo ò Artigo i2 Inciso-Xlll'e o-Artigo 44 do Regimento
Interno,, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) segulnte{s) matérla(a);

Atenf ios.a^nte,

^J?.LEIN" VETO PLN2 PR.RESOLNs PR.DEC.LEG.Ns PRAZO VENC.PROJ. ,

Cl /W/oí

■

RECURSO Ns EMENDA LOM N^ . PAR.TRIB.GONTAS N^ PRAZO VENCIM.

'  ■ • 1 - ' • " ■

■/

MA^Cf^ALLES COELHO
F^^joente
IÇ®-Segue(iTi}^em^^ maténa(s) mencl0nada(s).

® ALERTAMOS-Q,UE O NÃO CUMPRIMENTO, DOS. PRAZOS REGIMENTAIS ,
PARA EXARAREM-O PARECER PODERÁ ACARRETAR a'APLICAÇÃO D0 § 4^ DO '
ARI. 44 DO , REGIMIENTO INTERNO: "SE' A COMISSÃO'- NÃO APRESENTAR
PÃREGER sobre a matéria no prazo REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA
CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AO HOC PARA PROFERI-LO DENTRO -
DE.TRÊS DIAS". \ .

■  "Feliz Cl Nação cujo Deus é o Senhor"
Barão de Itapemirim,. 05 - Centro - Caixa-Postal 411 - CEP 29300-110 - Cachoeira de Itapemirim - Espírito Santo

.  PABX:.(28) 3526-5622,-FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmciO.cmci.es.Qov.br . . . -
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMTSSÃO DE CONSTITUIÇÃO. .TUSTTCA E REDAÇÃO

PARECERÃO PROJETO DE LEIN" 114/2007
INICIATIVA: Regina I^vaglia
RELATOR: Alexandre Bastos Rodrigues

RELATÓRIO*
AUTORIZA D PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OBRIGAR QUE A EMPRESA
CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO INSTALE, EM LOCAL ACESSÍVEL,
POSTO DE ATENDIMENTO AO CLIENTE.

VOTO DO RELATOR:

O Projeto esta irregular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pela rejeição da matéria.

VOTO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator

DECISÃO:
A Comissão votou por unanimidade pela rejeição da matéria.

O

Sala das comissões, em 23 de Agosto de 2007.

índer Zucolotto -T^^íüente

Supl^te: Alexandre Valdo Maitan

Alexandre Bastos Rodrigues- Râator
Suplente: Claudia Mfleine Festa Lemos

Nilton Gon^i^de Rezende- Membro
Suplente: Marcos Antômo Mansur

''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/CM/GPN°. /2007 PROTOCOLO GERAL.

data protocolo.,

5-^- /200 /

2547/2007

29/0S/2007

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de agosto de 2007.

Vereadora

Regina Travaglia

Prezada Vereadora,

Em observância ao disposto no artigo 117, Vni, do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim - ES, estamos devolvendo o
Projeto de Lei n° 114/2007, em anexo.

Atenciosamente,

Mar ialles Coelho

^residente

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: GmGÍ@cmci.es.gov.br
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